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4. Acórdão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de consulta do Conselho 
Regional de Administração de Alagoas sobre o registro, ou não das 
empresas de factoring nos Conselhos Regionais de Administração, 
ACORDAM os Conselheiros Federais do Conselho Federal de 
Administração, reunidos na 18ª Sessão Plenária de 1997, por maioria 
de votos, ante as razões expostas pelos Relator e Assessor Jurídico, 
em julgar obrigatório o registro das empresas de factoring nos 
Conselhos Regionais de Administração, por ficar caracterizada a 
prestação de serviços de Administração, notadamente nos campos 
mercadológico, financeiro e de pessoal, atividades, estas, típicas do 
profissional Administrador. 

5. Data da Reunião Plenária: 19.12.97. 

Brasília, 19 de dezembro de 1997. 

Adm. Rui Otávio Bernardes de Andrade 
Presidente do CFA 

CRA/RJ nº 0104720-5 

Adm. Rui Ribeiro de Araújo 
Conselheiro-Relator 

CRA/DF nº 2285






























